
 
 

DIVISÃO DE APOIO AO ESTUDANTE DA GRADUAÇÃO (DAEG) 
PROGRAMAS DE APOIO AOS ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO 
RESULTADO – BOLSA PERMANÊNCIA E AUXÍLIO-MORADIA 

 
A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas, nos termos da Resolução ConsUni nº 

59,publicada no Boletim de Serviço nº 157, de 30/03/2011, e Resolução 88, publicada no Boletim de Serviço de 

09/05/2012, publica o resultado das solicitações de Renovação dos Programas de Apoio da Universidade 

(Bolsa Permanência e Auxílio-Moradia) dos estudantes que retornaram do Programa Ciência sem Fronteiras,  

conforme segue. 

Deverão ser observadas as seguintes orientações: 

1. Os(as) estudante que já tiveram sua solicitação DEFERIDA deverá (ão) entregar na DAEG seu Termo de Outorga 

da concessão de seu benefício até dia 22/11/2013. A não entrega implica no CANCELAMENTO do benefício; 

2. O (a) estudante que teve sua solicitação INDEFERIDA poderá interpor RECURSO relativo ao resultado publicado, 

atendendo aos dispostos das Resoluções vigentes, que determina: 

2.1 O recurso deverá ser interposto exclusivamente pelo(a) candidato(a) inscrito, através de requerimento próprio 

disponível na página da ProAP, acompanhado das justificativas e documentos comprobatórios (se necessário), sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

2.2 O requerimento deverá ser protocolado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da da publicação do 

resultado. 

2.3 O requerimento deverá ser protocolado no campus onde o(a) estudante está matriculado(a), no horário de 

atendimento da DAEG. 

2.4 Não serão aceitos requerimentos via postal, fax ou correio eletrônico. 

2.5 Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido e/ou fora do campus de matrícula do(a) estudante. 

2.6 Não serão aceitos pedidos de revisão dos julgamentos de recursos. 

 

R.A BOLSA 

PERMANÊNCIA 

AUXÍLIO-

MORADIA 

11123909 INDEFERIDO INDEFERIDO 

11054408 DEFERIDO DEFERIDO 

11128309 DEFERIDO DEFERIDO 

 
 
Para ciência dos(as) interessados(as), publique-se no site da Universidade. 
 

Santo André, 18 de Novembro de 2013. 
 
 
 
 
 
 

PROF. DR. JOEL PEREIRA FELIPE 
Pró-reitor de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas 
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